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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 

 
PORTARIA N.º 57.233 de 28 de setembro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 2º, da Lei nº 9.007, e a delegação de competência 
outorgada pela Portaria/MEC nº 404, de 07/05/2009,  

resolve  
 
Art.1º Autorizar a cessão do(a) servidor(a), pertencente ao Quadro de Pessoal desta Instituição, na 
forma abaixo indicada: 
 
Servidor(a): RUBENS ANTUNES DA CRUZ FILHO 
 
Cargo: Professor do Magistério Superior - Associado 
 
Matrícula SIAPE: 6999301 
 
Solicitação: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH/MEC 
 
Cargo Comissionado: Gerente de Ensino e Pesquisa (GF 0022) 
 
Amparo Legal: Inciso I, do Art. 93, da Lei nº 8.112/90 e Art. 7º, da Lei nº 12.550/2011 
 
Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente 
 
Processo nº: 23069.009173/2016-70 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 4646-1909 - consulta à autenticidade em https://sistemas.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XLVI – N.° 170 30/09/2016  SEÇÃO II                               PÁG. 03 

 
PORTARIA N.º 57.234 de 28 de setembro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 2º, da Lei nº 9.007, e a delegação de competência 
outorgada pela Portaria/MEC nº 404, de 07/05/2009,  

 
resolve  

 
Art.1º Autorizar a cessão do(a) servidor(a), pertencente ao Quadro de Pessoal desta Instituição, na 
forma abaixo indicada: 
 
Servidor(a):FABIANA APARECIDA CORREA DE OLIVEIRA BRAGA 
 
Cargo: Enfermeiro - Área 
 
Matrícula SIAPE: 1433897 
 
Solicitação: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH/MEC 
 
Cargo Comissionado: Chefe da Divisão de Enfermagem (GF 0025) 
 
Amparo Legal: Inciso I, do Art. 93, da Lei nº 8.112/90 e Art. 7º, da Lei nº 12.550/2011 
 
Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente 
 
Processo nº: 23069.009171/2016-81 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 4643-6264 - consulta à autenticidade em https://sistemas.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.235 de 28 de setembro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no artigo 2º, da Lei nº 9.007, e a delegação de competência 
outorgada pela Portaria/MEC nº 404, de 07/05/2009,  

 
RESOLVE  
 

Art.1º Autorizar a cessão do(a) servidor(a), pertencente ao Quadro de Pessoal desta Instituição, na 
forma abaixo indicada: 
 
Servidor(a):ANIBAL DRAGÃO GOMES MATILDES 
 
Cargo: Médico-Área 
 
Matrícula SIAPE: 1110494 
 
Solicitação: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH/MEC 
 
Cargo Comissionado: Gerente de Atenção à Saúde (GF 0022) 
 
Amparo Legal: Inciso I, do Art. 93, da Lei nº 8.112/90 e Art. 7º, da Lei nº 12.550/2011 
 
Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente 
 
Processo nº: 23069.009172/2016-25 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 4644-6588 - consulta à autenticidade em https://sistemas.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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GABR, em 28/09/2016. 
 
No uso de minha competência e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas, AUTORIZO A PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO NO PAÍS de: 
 
ANA PAULA BLACK VEIGA, Nutricionista do Hospital Universitário Antonio Pedro, para dar 
continuidade ao Doutorado em Ciências Médicas, nesta Universidade, de 06/12/2016 a 05/12/2017, 
com ônus limitado. (Proc. 23069.77411/2015-99).  
  

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
 
Publique-se 

 
MARINEUZA CORRÊA DO ESPIRITO SANTO 

Divisão de Capacitação e Qualificação Docente 
# # # # # # 

 
 


